
Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

 Quinta-feira, 10 de outubro de 2019             Ano III | Edição nº 458   Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

1

PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.323, de 08 de Outubro de 2019.
(Autoriza o Poder Executivo 
Municipal da Estância Turística 
de Avaré a firmar Parceria com a 
empresa Fazenda dos Milagros 
Empreendimentos SPE LTDA., e dá 
outras providências.)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 68/2019)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal da 
Estância Turística de Avaré autorizado a firmar termo 
de parceria com a empresa FAZENDA DOS MILAGROS 
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.438.150/0001-
40, com sede à Rodovia João Melão, km 26, Ponte 
Alta, Parque São Jorge, Avaré/SP, CEP: 18.704-201, 
objetivando a pavimentação da AVR 40, conforme Termo 
de Parceria, parte integrante da presente lei.

Artigo 2º – As obrigações das partes encontram-
se previstas no Termo de Parceria a ser firmado com a 
empresa.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução 
desta, no que tange às obrigações do município, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de 
Outubro de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

TERMO DE PARCERIA
TERMO DE PARCERIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE AVR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ E A EMPRESA 
FAZENDA DOS MILAGROS EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA.

Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, 
nesta cidade de Avaré, Estado de São Paulo, de um lado 
o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o número 46.634.168/0001-50, situada na Praça Juca 
Novaes nº. 1.169, neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 34.044.592-0 SSP/
SP e do CPF nº 299.164.958-58, residente e domiciliado 
na cidade de Avaré/SP, doravante denominada 
simplesmente PREFEITURA e de outro lado a empresa 
FAZENDA DOS MILAGROS EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.438.150/0001-40, sediada 
à Rodovia João Melão, km 26, Ponte Alta, Parque São 
Jorge, Avaré/SP, CEP: 18.704-201, por intermédio de 
seu representante legal Sr. JEFFERSON BUTTI ABBUD, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 52.906.206 SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 013.791.598-57, residente e domiciliado à 
Rua Funchal, n°375, 13º andar, CJ 1, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, doravante designada EMPRESA, resolvem 
firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido 
pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto 
a execução de 42.000 m² de pavimentação asfáltica 
conforme planilha quantitativa de materiais e serviços, 
constante do presente termo, a contemplar as AVR159 e 
AVR40 no trecho que se inicia junto à margem da Rodovia 
SP 255 e prosseguindo na extensão de 7 km rumo à 
Fazenda dos Milagros, com área de pavimentação de 
metade da largura, ou seja, 6 metros.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 
E OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além dos outros 
compromissos assumidos neste Termo de Parceria:

I – DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
AVARÉ
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a) Fornecer a execução de serviços conforme 
detalhado a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

1
TERRAPLANAGEM E BASE COM BICA 
CORRIDA (BGS)

1.1
Limpeza, abertura e preparo da caixa – 12 
cm

46.000 m²

1.2 Regularização e compactação do sub leito 46.000 m²

1.3
Base estabilizada granulometricamente 
com bica corrida (BGS) – 12 cm

10.000 m²

1.4 Base com solo brita – 20 cm (60/40) 36.000 m²

TOTAL

b) O Município, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, deverá fiscalizar os serviços executados 
pela EMPRESA, verificando se estão de acordo com as 
práticas de engenharia e serviços aplicáveis.

II – DA EMPRESA

a) Fornecer a execução de serviços conforme 
detalhado a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - PMF

2.1 Agulhamento com pedra I 46.000 m²

2.2
Imprimação Betuminosa impermeabilizante 
e ligante

46.000 m²

2.3
PMF – fornecimento e aplicação c/ vibro 
acabadora esp. 3cm

46.000 m²

2.4 Pintura selante e calefação com pó de pedra 46.000 m²

b) a empresa deverá fornecer maquinários e 
equipamentos necessários para melhoria e aplicação de 
massa asfáltica.

c) a massa asfáltica a ser utilizada pela empresa deve 
ser do tipo concreto betuminoso para aplicação a frio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente termo de parceria vigorará por 180 (cento 
e oitenta dias) a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA poderá 
ser rescindido por acordo entre as partes ou 
administrativamente, independente das demais medidas 
cabíveis, nas seguintes situações:

I – se houver descumprimento, total ou parcial, das 
cláusulas cabíveis deste Termo de Parceria.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Avaré para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam 
ser resolvidas administrativamente, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acordadas firmam as 
partes o presente Termo de Parceria em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma para os mesmos fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas

Estância Turística de Avaré, 08 de outubro de 2019.

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

FAZENDA DOS MILAGROS EMPREENDIMENTOS 
SPE LTDA.

Testemunhas:

1. _________________________________________

Nome: .....................................................

RG nº ......................./SSP....... CPF/MF nº ..................

2. _________________________________________

Nome: .....................................................

RG nº ......................./SSP....... CPF/MF nº ...................

Ineditoriais

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA COMTUR 10 DE OUTU-
BRO DE 2019.

As dezessete horas do dia 10 de Outubro de 2019, na 
Secretaria Municipal de Turismo, reuniram-se os membros 
do COMTUR e convidados. Em seguida o Presidente 
iniciou a reunião com a leitura da pauta, conforme edital 
de convocação em Semanário Oficial de Avaré. Em ato 
contínuo o Presidente explanou sobre os ofícios enviados 
conforme Reunião Ordinária anteriormente, logo após 
foi explanado sobre as obras a serem realizadas em 
2020, com o valor previsto de 2.700.000,00 sendo para: 
1- Realização da cobertura da Arquibancadas da Arena 
de Eventos, 2- Melhorias no Costa Azul 3- Melhorias no 
Camping, 4- Melhorias no Horto Municipal, 5- Melhorias 
em praças temáticas na Estância Turística de Avaré, 
em seguida foi colocado em votação e aprovado por 
unanimidade. O Presidente explicou as membros 
presentes a necessidade de adequação da composição 
do COMTUR conforme Lei de 2015, ou seja a diminuição 
da totalidade de membros conforme diretrizes da Lei 
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Estadual. Foi informado que na data de 08/10/2019 foi 
realizado pela Secretaria Municipal de Turismo a vistoria 
nas obras do Camping e Costa Azul, foi informado aos 
presentes sobre a diminuição da verba para as Estâncias 
Turísticas pelo Governo Estadual, foi informado a visita 
do Presidente do COMTUR e Secretário Municipal de 
Administração a Empresa CTG devido a diminuição 
constante da baixa do nível da Represa de Jurumirim 
pelo aumento da defluência das águas e por se tratar 
de um local turístico vem gerando um grande prejuízo 
ao município e também informado que o Fórum Náutico 
Paulista terá como tema o Nivelamento de Represas, foi 
informado aos presentes que a Licitação para Reforma 
do Mercado Municipal deu deserta e será reaberta 
novamente, foi informado que o COMDEPHAC aprovou e 
autorizou em Reunião Ordinária a Revitalização da Fonte 
do Largo São João com pastilhas semelhantes com a 
atual, por se tratar de uma obra muito antiga não existe 
tais pastilhas idênticas para serem substituídas. Nada 
mais a declarar foi encerrada a reunião às 18 horas e 25 
minutos, a qual será assinada pela 1ª Secretária Vilma 
Zanluchi e pelo Sr. Presidente Romualdo Fontes.

Vilma Zanluchi

Romualdo Fontes
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Licitações e Contratos Contratos
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Atos Administrativos Convênios
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